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GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Apelação Cível nº 0000993-31.2014.815.0981 – 2ª Vara de Queimadas.
Relator: Des. José Aurélio da Cruz.
Apelante: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Apelado: Gilberto Muniz Dantas.
Advogado: Marxsuell Fernandes de Oliveira.

ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  PARA
RESPONSABILIZAÇÃO  POR  ATO  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  MUNICÍPIO  DE
FAGUNDES.  SENTENÇA PELA IMPROCEDÊNCIA.
APELAÇÃO CÍVEL. (1) AGENTE POLÍTICO. PLENA
RESPONSABILIZAÇÃO.  APLICAÇÃO  DA  LEI  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  POSIÇÃO  DO
STF.  (2) OBRAS  PÚBLICAS.  AUSÊNCIA  DE
LICITAÇÃO.  EXECUÇÃO  PARCIAL.  PAGAMENTO
INTEGRAL. ATO ÍMPROBO PREVISTO NO ART. 10
DA  LIA.  DANO  AO  ERÁRIO.  ELEMENTO
SUBJETIVO.  CULPA.  SUFICIÊNCIA.  POSIÇÃO DO
STJ. (3) PENALIDADES (INC. II DO ART. 12 DA LIA).
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. REFORMA
DA  SENTENÇA.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO
PEDIDO. PROVIMENTO DO APELO.

1.  “A  ação  de  improbidade  administrativa,  com
fundamento  na  Lei  nº  8.429/92,  também  pode  ser
ajuizada  em  face  de  agentes  políticos”.  (STF,  AI
809338  AgR,  Relator(a):  Min.  Dias  Toffoli,  Primeira
Turma,  julgado em 29/10/2013,  Processo Eletrônico
DJe-057 Divulg 21-03-2014 Public 24-03-2014).

2.  Por  mais  que  o  agente  público  não  tivesse  a
vontade de ferir a probidade administrativa e causar
dano ao erário,  a sua negligência no planejamento,
execução  e  fiscalização  das  obras  públicas,  em
desconformidade com a lei de licitações, importa em
aplicação do art.  10  da  LIA,  que exige,  somente a
ocorrência  de  culpa  (STJ,  AgRg  no  AREsp
533.862/MS, DJe 04/12/2014).
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3.  “É  que  este  Superior  Tribunal  firmou  a
compreensão de que não há impedimento à aplicação
cumulativa das sanções previstas no art. 12 da LIA,
bastando  que  a  dosimetria  respeite  os  princípios
constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade”.
(STJ,  REsp  1091420/SP,  Rel.  Ministro  SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2014,
DJe 05/11/2014).

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos termos do voto do
relator e da certidão de julgamento de fls. 111.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  (fls.  68/80)  interposta  pelo
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA contra  sentença  (fls.
63/67)  que  julgou  improcedente  a  “Ação  Civil  Pública”  ajuizada  contra
GILBERTO MUNIZ DANTAS,  buscando sua responsabilização por  atos de
improbidade cometidos enquanto gestor do Município de Fagundes.

O juízo sentenciante entendeu que a ação civil pública é meio
inadequado, pois se trata de típico caso de crime de responsabilidade, visto o
Promovido  ter  agido  enquanto  Chefe  do  Poder  Executivo.  Fundamentou,
ainda,  na  ausência  de  caracterização  do  ato,  em  especial  seu  elemento
subjetivo.

Tempestivamente,  o  Parquet ofertou  recurso  apelatório
alegando  que  os  agentes  políticos  podem  ser  responsabilizados  por  atos
ímprobos,  ante  a  posição  mais  recente  do  STF.  Aduz,  outrossim,  haver
comprovação  suficiente  dos  atos  que  geraram dano  ao  erário,  devendo  a
sentença ser reformada para acolher o pedido da inicial.

Contrarrazões apresentadas (fls. 82/94).

A Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento do apelo (fls.
99/105).

É o relatório.

VOTO

DA  APLICABILIDADE  DA  LEI  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA AOS AGENTES POLÍTICOS

O  juízo  sentenciante  concluiu  pela  impossibilidade  de
responsabilização  de  agentes  políticos  por  atos  de  improbidade  cometidos
quando da gestão da coisa pública. 
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Contudo,  o  STF  tem  consolidado  recente  posição  pela
responsabilidade plena dos referidos agentes, como se vê, destacados no que
importa:

MEDIDA  CAUTELAR  INOMINADA  INCIDENTAL”  –
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  –  AGENTE  POLÍTICO  –
COMPORTAMENTO  ALEGADAMENTE  OCORRIDO  NO
EXERCÍCIO DE MANDATO DE GOVERNADOR DE ESTADO –
POSSIBILIDADE DE DUPLA SUJEIÇÃO TANTO AO REGIME
DE  RESPONSABILIZAÇÃO  POLÍTICA,  MEDIANTE
“IMPEACHMENT”  (LEI  Nº  1.079/50),  DESDE  QUE  AINDA
TITULAR  DE  REFERIDO  MANDATO  ELETIVO,  QUANTO  À
DISCIPLINA  NORMATIVA  DA  RESPONSABILIZAÇÃO  CIVIL
POR IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA (LEI  Nº  8.429/92)  –
EXTINÇÃO  SUBSEQUENTE  DO  MANDATO  DE
GOVERNADOR  DE  ESTADO  –  EXCLUSÃO  DO  REGIME
FUNDADO  NA  LEI  Nº  1.079/50  (ART.  76,  PARÁGRAFO
ÚNICO) – PLEITO QUE OBJETIVA EXTINGUIR PROCESSO
CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, EM RAZÃO DE,
À  ÉPOCA  DOS  FATOS,  A  AUTORA  OSTENTAR  A
QUALIDADE  DE  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO  –
LEGITIMIDADE,  CONTUDO,  DE  APLICAÇÃO,  A  EX-
GOVERNADOR  DE  ESTADO,  DO  REGIME  JURÍDICO
FUNDADO  NA  LEI  Nº  8.429/92  –  DOUTRINA  –
PRECEDENTES – REGIME DE PLENA RESPONSABILIDADE
DOS  AGENTES  ESTATAIS,  INCLUSIVE  DOS  AGENTES
POLÍTICOS,  COMO  EXPRESSÃO  NECESSÁRIA  DO
PRIMADO  DA  IDEIA  REPUBLICANA  –  O  RESPEITO  À
MORALIDADE  ADMINISTRATIVA  COMO  PRESSUPOSTO
LEGITIMADOR  DOS  ATOS  GOVERNAMENTAIS  –
PRETENSÃO  QUE,  SE  ACOLHIDA,  TRANSGREDIRIA  O
DOGMA  REPUBLICANO  DA  RESPONSABILIZAÇÃO  DOS
AGENTES  PÚBLICOS –  DECISÃO  QUE  NEGOU
SEGUIMENTO  À  AÇÃO  CAUTELAR  –  INTERPOSIÇÃO  DE
RECURSO DE AGRAVO – PARECER DA PROCURADORIA-
GERAL  DA  REPÚBLICA  POR  SEU  IMPROVIMENTO  –
RECURSO  DE  AGRAVO  A  QUE  SE  NEGA  PROVIMENTO.
(AC 3585 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda
Turma,  julgado  em  02/09/2014,  PROCESSO  ELETRÔNICO
DJe-211 DIVULG 24-10-2014 PUBLIC 28-10-2014) 

Agravo  regimental  no  agravo  de  instrumento.
Prequestionamento  implícito.  Impossibilidade.  Alegada
existência de ofensa direta a normas constitucionais, a permitir
o  conhecimento  do  recurso.  Decisão  atacada  que  apreciou
adequada e exaustivamente as questões em debate nos autos.
Eventuais  ofensas  concernentes  ao  plano  infraconstitucional.
Precedentes.  1.  Não  admite  a  Corte  a  existência  de
prequestionamento  implícito.  Se  a  análise  das  alegadas
violações às normas constitucionais  em que fundamentado o
recurso  extraordinário  depende,  para  sua  verificação,  da
apreciação  de  normas  infraconstitucionais  e  dos  fatos  em
debate  nos  autos,  tal  como aqui  ocorre,  cuida-se  de  ofensa
meramente  reflexa,  de  insuscetível  constatação,  em  recurso
extraordinário. 2. A ação de improbidade administrativa, com
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fundamento na Lei nº 8.429/92, também pode ser ajuizada
em face de agentes políticos. Precedentes. 3. A análise da
legalidade  de  ato  administrativo  pelo  Poder  Judiciário  não
implica a violação do princípio da separação de poderes, sendo
certo  que  a  apreciação  de  contas  de  detentor  de  mandato
eletivo pelo órgão do Poder Legislativo competente não impede
o ajuizamento de ação civil pública com vistas ao ressarcimento
de  danos  eventualmente  decorrentes  desses  mesmos  fatos.
Precedentes.  4.  Agravo  regimental  não  provido.
(AI  809338  AgR,  Relator(a):  Min.  DIAS  TOFFOLI,  Primeira
Turma,  julgado  em  29/10/2013,  PROCESSO  ELETRÔNICO
DJe-057 DIVULG 21-03-2014 PUBLIC 24-03-2014).

Dessa forma, deve-se reformar a sentença para reconhecer a
plena aplicabilidade da  Lei nº 8.429/93 (Lei de Improbidade Administrativa –
LIA) ao Apelado.

DO MÉRITO

O Ministério Público do Estado da Paraíba ajuizou a presente
Ação  Civil  Pública  objetivando  responsabilizar  o  Apelado  por  ato  de
improbidade praticado enquanto Chefe do Poder Executivo do Município de
Fagundes, consistente no dano ao erário proveniente na execução irregular de
obras  públicas,  com  pagamentos  ocorridos  em  desconformidade  com  o
efetivamente executado.

Pleiteou a condenação do ex-gestor com base no inc. VIII do
art.  10 da LIA,  devendo-se aplicar  as  penalidades  do inc.  II  do art.  12 do
mesmo  diploma  legal,  com  ressarcimento  ao  erário  na  ordem  de  R$
93.557,71.

Diante do acervo probatório encartado, vislumbro ser possível
o provimento recursal.

O  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  em  inspeção  técnica  (fls.
10/25) realizada no Município de Fagundes, durante o exercício financeiro de
2009, detectou irregularidades na execução de obras públicas gerando dano
ao erário. 

O  Acórdão  respectivo  (fls.  26/29)  concluiu  que  as
irregularidades se limitavam às obras a seguir elencadas. Assim, resta verificar
se foram comprovadas as ilicitudes: 

(1)  Pavimentação  em  paralelepípedos  da  estrada  que  liga
Fagundes à pedra de Santo Antônio:

A auditoria do TCE afirma que, apesar de concluída a obra
no dia da inspeção, verificou-se excesso de pagamentos
na  ordem  de  R$  33.671,07  em  função  de  serviços
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executados  em  desacordo  com  as  quantidades
apresentadas na planilha básica.

Vislumbro a ocorrência de ato ímprobo na medida em
que a execução ultrapassou o limite básico licitado, com
pagamentos extras de R$ 33.671,07. 

Quando deixa de realizar o planejamento devido e autoriza
execução além do regularmente licitado, o então gestor
foi  negligente  com  o  erário,  provocando,
consequentemente,  dano  ao  patrimônio  financeiro  da
Administração.

(2)  Construção do sistema de abastecimento  d'água do Sítio
Trapiche:

O TCE detectou que a referida obra foi realizada a partir do
fracionamento ilícito do certame, que foi desdobrado em 9
(nove) procedimentos para fornecimento de material e de
mão-de-obra, respectivamente.

Resta evidente que houve violação da Lei  de Licitações
(Lei  nº  8.666/93),  e  consequente  prejuízo  ao  erário,  na
medida  em  que  deixou-se  de  buscar  a  economia  nos
referidos gastos.

Necessário pontuar que, após oferta de defesa, detectou-
se  pagamentos  na  ordem  de  R$  64.905,14  referente  a
serviço  parcialmente  concluído,  que  equivaleria  à
retribuição de somente R$ 34.528,67, conforme planilha do
contrato. Assim, conclui-se pelo excesso de R$ 30.376,47,
vislumbrando-se a ocorrência de ato ímprobo.

Quando deixa de realizar a fiscalização devida, e autoriza
pagamentos  além  do  regularmente  executado, o  então
gestor  agiu  negligentemente, provocando  dano  ao
patrimônio financeiro da Administração.

(3) Reconstrução de muro e pavimentação do pátio da Central
de Transporte:

Finalmente, em relação aos referidos serviços, a Auditoria
detectou pagamentos na ordem de R$ 29.510,17 sem ter
ocorrido a necessária licitação.  Inclusive,  a inspeção em
loco detectou que, mesmo tendo sido pagos os serviços de
construção  de  muro  e  pavimentação,  este  não  foi
executado.
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Novamente,  vislumbro a ocorrência de ato ímprobo na
execução  de  despesas  sem  licitação  e  sem  execução
global do alegado serviço. 

Do caderno processual e da ausência de impugnação, conclui-
se que as irregularidades na condução das referidas obras públicas frustraram
os  princípios  da  eficiência  e  da  moralidade,  causando  dano  ao  erário.
Semelhante a posição adotada no precedente desta Corte:

APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  SUBLEVAÇÃO  DO  PROMOVIDO.  LEI  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  EX-PREFEITO.
APLICAÇÃO.  PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS
SUPERIORES.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO
BENTINHO.  AUDITORIA  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO
ESTADO  DA  PARAÍBA.  CONSTATAÇÃO  DE
IRREGULARIDADES.  DESPESAS  NÃO  LICITADAS.
HIPÓTESE  DE  DISPENSA  OU  INEXIGIBILIDADE.  NÃO
DEMONSTRAÇÃO.  PROCESSO  DE  LICITAÇÃO  PÚBLICA.
PRECEITO  CONSTITUCIONAL.  ART.  37,  XXI,  DA  LEX
MATER. OBRIGATORIEDADE. INOBSERVÂNCIA. VIOLAÇÃO
AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART. 11,
CAPUT,  DA  LEI  Nº  8.429/92.  PAGAMENTO EM  EXCESSO.
DEMONSTRAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 10, V, DA LEI DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  APLICA-  ÇÕES  DAS
SANÇÕES  PREVISTAS  NO  ART.  12,  II,  DA  LEI  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  DOSIMETRIA  DAS
PENAS.  PRINCÍPIO  DA  PROPORCIONALIDADE.
OBSERVÂNCIA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. Na espécie, o ex-prefeito
sujeita-se à vertente ação civil pública por ato de improbidade
administrativa, nos termos da Lei nº 8.429/92, porquanto não se
encontra entre as autoridades submetidas à Lei nº 1.079/50, de
acordo com o precedente do Supremo Tribunal Federal (RCL
2.138/DF).  Restando  devidamente  demonstrado,  através  dos
documentos  concernente  ao  processo  de  apreciação  das
contas pelo tribunal de contas do estado, que o promovido, ex-
prefeito  do  município  de  são  bentinho,  praticou  atos
ímprobos,  decorrentes  da  ausência  de  procedimento
licitatório e pagamento excessivo a prestadores de serviço,
acarretando dano ao erário, configurado se encontra o ato
de  improbidade  administrativa. Caracterizado  o  dolo  do
agente público, que agiu imbuído da vontade de burlar a Lei,
desobedecendo,  de  forma  consciente  e  espontânea,  os
princípios  positivados  no  art.  37,  da  Constituição  Federal,
cabível a aplicação das sanções estatuídas no art. 12, II, da Lei
de  improbidade  administrativa,  tendo  em  vista  restar
configurada  a  conduta  ímproba.  Tendo  sido  aplicada  as
penalidades  da  Lei  nº  8.429/92,  à  luz  do  princípio  da
proporcionalidade, a fim de evitar sanções desarrazoadas em
relação ao ato ilícito praticado e não privilegiar a impunidade, a
manutenção do  decisum é medida que se impõe. (TJPB; APL
0002159-77.2009.815.0301;  Quarta  Câmara  Especializada
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Cível; Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB
22/05/2015; Pág. 17)

Apesar de não haver elementos caracterizadores do dolo, resta
evidente que agiu de maneira culposa, pois sua condição de então Chefe do
Poder Executivo o qualifica ao conhecimento das regras pertinentes ao trato
da coisa pública.

Para os casos de dano ao erário,  mostra-se suficiente  a
ação  culposa,  conforme  dicção  do  art.  10  da  Lei  nº  8.429/92  (Lei  de
Improbidade Administrativa - LIA):

Art.  10.  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  que
causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou
culposa,  que  enseje  perda  patrimonial,  desvio,  apropriação,
malbaratamento  ou  dilapidação  dos  bens  ou  haveres  das
entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: 

[…]

III  -  doar  à  pessoa  física  ou  jurídica  bem  como  ao  ente
despersonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências,
bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das
entidades mencionadas no art.  1º desta lei,  sem observância
das formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie; 

Corrobora  a  posição  doutrinária  de  Adriano  Andrade,  Cleber
Masson e Landolfo Andrade ao afirmarem que:

A conduta se diz culposa quando a lesão ao erário, previsível,
decorre  de  comportamento  voluntário do  agente  público,
imprudente, negligente ou imperito,  contrário a seu dever
funcional de boa gestão administrativa e de atenção no trato
dos negócios públicos. [Em destaque].

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

Ademais,  também  restou  consolidada  a  orientação  de  que
somente a modalidade  dolosa é comum a todos os  tipos de
improbidade  administrativa,  especificamente  os  atos  que
importem  enriquecimento  ilícito  (art.  9º),  causem prejuízo  ao
erário (art. 10) e atentem contra os princípios da administração
pública (art. 11), e que a modalidade culposa somente incide
por ato que cause lesão ao erário  (art.  10  da LIA) .  (STJ,
AgRg no REsp 1399825/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2015,  DJe
12/02/2015). [Em destaque].

Para que seja reconhecida a tipificação da conduta do réu como
incurso nas previsões da Lei de Improbidade Administrativa, é
necessária  a  demonstração  do  elemento  subjetivo,
consubstanciado pelo dolo para os tipos previstos nos arts. 9º e
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11 e, ao menos, pela culpa, nas hipóteses do art. 10. (STJ,
AgRg  no  AREsp  533.862/MS,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  20/11/2014,  DJe
04/12/2014). [Em destaque].

Por  mais  que  não  tivesse  a  vontade  de  ferir  a  probidade
administrativa e causar dano ao erário,  a sua negligência no planejamento,
execução e fiscalização das obras públicas, em desconformidade com a Lei nº
8.666/93, importa em aplicação do art. 10 da LIA, que exige, repito, somente a
ocorrência de culpa.

Nos  termos  do  inciso  II  do  art.  12  da  LIA,  as  penalidades
devem considerar a gravidade das condutas, a extensão do dano causado
e o proveito patrimonial obtido pelo agente (art. 12, caput e parágrafo único, da
LIA). In verbis:

Art.  12.  Independentemente  das  sanções  penais,  civis  e
administrativas  previstas  na  legislação  específica,  está  o
responsável  pelo  ato  de  improbidade  sujeito  às  seguintes
cominações,  que  podem  ser  aplicadas  isolada  ou
cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:

[…]

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda
dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se
concorrer  esta  circunstância,  perda  da  função  pública,
suspensão  dos  direitos  políticos  de  cinco  a  oito  anos,
pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano e
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  ou  receber
benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

[…]

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz
levará em conta a extensão do dano causado, assim como o
proveito patrimonial obtido pelo agente. 

Interessante a posição do STJ:

As sanções civis impostas pelo art. 12 da Lei n. 8.429/1992 aos
atos de improbidade administrativa estão em sintonia com os
princípios  que regem a Administração  Pública.  (AgRg no RE
598.588/RJ, 2.ª Turma, rel. Min. Eros Grau, j. 15.12.2009).

A  discussão  referente  à  possibilidade,  ou  não,  de  aplicação
cumulativa de reprimendas no caso concreto não foi apreciada
no  acórdão  recorrido,  nem  sequer  foram  opostos  embargos
declaratórios  para  suprir  eventual  omissão.  Incide,  portanto,
neste particular,  o  óbice  das Súmulas 282 e 356/STF. Ainda
que superado  o  veto  processual  apontado,  melhor  sorte não
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teriam os recorrentes. É que este Superior Tribunal firmou a
compreensão  de  que  não  há  impedimento  à  aplicação
cumulativa  das  sanções  previstas  no  art.  12  da  LIA,
bastando  que  a  dosimetria  respeite  os  princípios
constitucionais  da  proporcionalidade  e  razoabilidade.
(REsp 1091420/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA,  julgado  em  23/10/2014,  DJe  05/11/2014).  [Em
destaque].

Nesse  contexto,  como  as  condutas  se  enquadram  como
provocadora de dano ao erário, passo à aplicação da pena à luz do princípio
da proporcionalidade:

(1)  Ressarcimento integral  do dano:  Restando comprovado
que a Administração realizou pagamentos em desconformidade
com o ordenamento jurídico,  seja pela  ausência  de licitação,
seja pela simples não execução do que se devia, necessário o
integral  ressarcimento do tesouro municipal,  na ordem de R$
93.557,71.

(2)  Perda  da  função  pública  que  eventualmente  esteja
ocupando no momento do trânsito em julgado da presente
decisão:  Vislumbro  sua  adequação  visto  estar  prevista  no
inciso II do art. 12, sem qualquer possibilidade de dosimetria.

(3)  Suspensão  dos  direitos  políticos  por  5  (cinco)  anos:
Observo idêntica adequação, devendo ser arbitrada no patamar
mínimo em razão da menor extensão do dano.

(4)  Multa  civil,  no  montante  correspondente  ao  valor  do
dano: Entendo que a aplicação da multa no patamar mínimo se
demonstra  razoável  e  suficiente  para  atender  o  caráter
disciplinador da LIA.

(5) Proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário,  pelo prazo de cinco anos:
Vislumbro sua adequação visto estar prevista no inciso II do art.
12, sem qualquer possibilidade de dosimetria.

Deixo  de  aplicar  a  pena  de  “perda  dos  bens  ou  valores
acrescidos ilicitamente ao patrimônio” por não haver, nos autos, provas de que
houve  acréscimo,  no  patrimônio  do  Apelado,  de  valores  provenientes  das
condutas ímprobas.
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO APELO, para reformar
a sentença e JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido autoral e: 

1)  Condenar  Gilberto  Muniz Dantas por atos  de improbidade
administrativa ocorridos na gestão do Município de Fagundes,
no ano de 2009.

2)  Aplicar,  com  base  no  art.  12,  II,  da  LIA,  as  seguintes
penalidades:

2.1)  Ressarcimento  integral  do  dano,  na  ordem  de  R$
93.557,71.

2.2)  Perda  da  função  pública  que  eventualmente  esteja
ocupando no momento do trânsito em julgado da presente
decisão.

2.3) Suspensão dos direitos políticos por 5 (cinco) anos.

2.4)  Multa  civil,  no  montante  correspondente  ao  valor  do
dano.

2.5) Proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos.

É como voto.

Presidiu  a Sessão o  Exmo. Des.  Saulo Henriques de Sá e
Benevides.  Participaram do julgamento o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz
(relator),  a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola,
Promotora de Justiça Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 21 de setembro de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Relator
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